Parecer nº 776, de 2007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 624, DE 2005.

O Projeto de Lei n.º 624, de 2005, de autoria do nobre Deputado Marquinho Tortorello, cria o “Programa Estadual de Orientação sobre Drogas e Cultura Corporal”.

A propositura esteve em pauta pelo prazo regimental nos dias correspondentes às 136ª à 140ª sessões ordinárias (período de 16/09/2005 a 22/09/2005), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça aquele órgão técnico emitiu o parecer favorável à aprovação da matéria, constante de fls. 6.

Posteriormente foi a matéria submetida à Comissão de Saúde e Higiene a qual exarou a fls. 8 parecer favorável à aprovação do projeto.

Agora é ela submetida a esta Comissão de Finanças e Orçamento para análise e manifestação, nos termos do quanto determina o artigo 30, § 3.º da XII Consolidação do Regimento Interno, para análise dos aspectos orçamentários e financeiros.

Analisadas as disposições que consubstanciam a proposição verifica-se que dela decorrerão encargos para a Fazenda Pública Estadual.

O artigo 3.º do projeto de lei indica os recursos próprios para o custeio dos encargos decorrentes do implemento das disposições contidas na proposição, disposição que satisfaz a determinação contida no artigo 25 da Constituição do Estado, inexistindo, desta forma, qualquer óbice à aprovação da matéria, quanto ao que concerne às competências desta Comissão.

Por todo o exposto, nossa conclusão é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 624, de 2005.

a) JONAS DONIZETTE – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5-6-2007.

a) Bruno Covas – Presidente

Waldir Agnello – Bruno Covas – Jorge Caruso – Mário Reali – Vitor Sapienza – Jonas Donizette – Enio Tatto – Milton Leite Filho – Samuel Moreira
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